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Legenda

Disposições acrescidas na versão 5

Disposições suprimidas da versão 4

Alterações de redação e concepção

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Versão 05 - Neri Geller (PP/MT) Versão 04 - Kim Kataguiri (DEM/SP)

N/A

Art. 53. Sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, os
processos de licenciamento ambiental devem ser
distribuídos para análise de acordo com a ordem
cronológica de protocolo, salvo prioridade devidamente
comprovada.

N/A

Parágrafo único. É considerado prioritário, para os fins a
que se refere o caput deste artigo, a atividade ou
empreendimento:
I – definido como de interesse nacional por ato do
Presidente da República, nos processos sob
responsabilidade da autoridade licenciadora federal;
II – definido como de interesse estadual por ato do
governador, nos processos sob responsabilidade da
autoridade licenciadora estadual ou do Distrito Federal; ou
III – definido como de interesse municipal por ato do
prefeito, nos processos sob responsabilidade da
autoridade licenciadora municipal.

Art. 49. Quando exigidos pelo órgão licenciador, os estudos
técnicos de atividade ou de empreendimento, relativos ao
planejamento setorial que envolva a pesquisa, e os demais
estudos técnicos e ambientais aplicáveis, podem ser
realizados em quaisquer categorias de Unidades de
Conservação, previstas na Lei nº 9.985, de 2000.

Art. 54. Os estudos técnicos de atividade ou
empreendimento, relativos ao planejamento setorial
envolvendo a pesquisa, e demais estudos técnicos e
ambientais aplicáveis, podem ser realizados em quaisquer
categorias de Unidades de Conservação de domínio
público em que seja permitida a realização da atividade ou
empreendimento, de acordo com a Lei nº 9.985, de 2000,
mediante autorização de acesso do órgão gestor da
unidade.

§1º A interferência da realização dos estudos referidos no
caput deste artigo nos atributos da unidade de conservação
deve ser a menor possível.
§ 2º O órgão gestor da Unidade de Conservação será
informado com 15 (quinze) dias de antecedência sobre as
datas e os horários de realização dos estudos referidos no
caput deste artigo, o seu conteúdo e a metodologia utilizada.

Parágrafo único. A interferência da realização dos estudos
nos atributos da Unidade de Conservação deve ser a
menor possível, reversível e mitigável.

Art. 50. Em caso de situação de emergência ou de estado de
calamidade pública decretado por qualquer ente federativo, as
ações de resposta imediata ao desastre podem ser
executadas independentemente de licenciamento ambiental.

Art. 55. Em caso de situação de emergência ou estado de
calamidade pública decretado por qualquer ente federativo,
as ações de resposta imediata ao desastre podem ser
executadas independentemente de licenciamento
ambiental.

§ 1º O executor das ações previstas no caput deste artigo
deve apresentar à autoridade licenciadora, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contado da data de conclusão de sua

§ 1º O executor deve apresentar à autoridade licenciadora,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias da data de conclusão
de sua execução, informações sobre as ações de resposta
empreendidas.



execução, informações sobre as ações de resposta
empreendidas.

§ 2º A autoridade licenciadora pode definir orientações
técnicas e medidas de caráter mitigatório ou compensatório
das intervenções de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A autoridade licenciadora pode definir orientações
técnicas e medidas de caráter mitigatório ou
compensatório às intervenções de que trata o caput deste
artigo.

Art. 51. A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aplica-se
subsidiariamente aos atos administrativos disciplinados por
esta Lei.

Art. 56. Aplica-se subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, aos atos administrativos disciplinados por
esta Lei.

N/A

Art. 57. As disposições desta Lei são aplicadas sem
prejuízo da legislação sobre:
I – a exigência de EIA consoante a caracterização da
vegetação como primária ou secundária em diferentes
estágios de regeneração;
II – a ocupação e a exploração de apicuns e salgados.

Art. 52. Após a entrada em vigor desta Lei, alterações no
projeto original já licenciado e não previsto na licença que
autorizou a operação da atividade ou do empreendimento
devem ser analisadas no âmbito do processo de licenciamento
ambiental existente e, caso viáveis, autorizadas por meio de
retificação.

Art. 58. Após a entrada em vigor desta Lei, alterações no
projeto original já licenciado e não previsto na licença que
autorizou a operação da atividade ou empreendimento
devem ser analisadas no âmbito do processo de
licenciamento ambiental existente e, caso viáveis,
autorizadas por meio de retificação.

Art. 53. Os profissionais que subscrevem os estudos
ambientais necessários ao processo de licenciamento
ambiental e os empreendedores são responsáveis pelas
informações apresentadas, sujeitando-se às sanções
administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 59. Os profissionais que subscrevem os estudos
ambientais necessários ao processo de licenciamento
ambiental e os empreendedores são responsáveis pelas
informações apresentadas, sujeitando-se às sanções
administrativas, civis e penais cabíveis

Art. 54. Para a contratação com atividades ou com
empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental, a
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, inclusive
instituição de fomento, que exigir a apresentação do
documento referente à licença ambiental não possui
responsabilidade por eventuais danos ambientais decorrentes
da execução da atividade ou do empreendimento licenciado a
terceiros diretamente envolvidos.

N/A

§ 1º Para as atividades e os empreendimentos sujeitos a
licenciamento, não exigida a apresentação da licença
ambiental nos termos do caput deste artigo, a pessoa física ou
jurídica será subsidiariamente responsável, na medida e
proporção de sua contribuição, por eventuais danos
ambientais decorrentes da execução da atividade ou do
empreendimento pelo terceiro diretamente envolvido.

N/A

§ 2º As instituições supervisionadas pelo Banco Central do
Brasil, no exercício de suas funções legais e regulamentares,
não possuem dever fiscalizatório da regularidade ambiental de
seus clientes, devendo exigir, para o financiamento de
atividades ou de empreendimentos sujeitos a licenciamento
ambiental, a correspondente licença ambiental, sob pena de
serem subsidiariamente responsáveis, na medida e proporção
de sua contribuição, por eventuais danos ambientais
decorrentes da execução da atividade ou do empreendimento
pelo terceiro diretamente envolvido.

Art. 60. As instituições supervisionadas pelo Banco Central
do Brasil e as entidades governamentais de fomento são
obrigadas a verificar a situação de regularidade dos
empreendimentos financiados quanto à licença ambiental.

§ 3º Exigida a licença ambiental nos termos do § 2º deste
artigo, as instituições supervisionadas pelo Banco Central do
Brasil não serão responsabilizadas por eventuais danos
ambientais ocorridos em razão da execução da atividade ou
do empreendimento pelo terceiro diretamente envolvido.

§ 1º A apresentação de licença válida é considerada
suficiente para a comprovação da regularidade prevista no
caput deste artigo, não cabendo responsabilização das
instituições e entidades referidas no caput por danos
ambientais causados pelos empreendimentos financiados.

N/A

§ 2º A inobservância do disposto no caput neste artigo
imputa responsabilidade solidária às instituições
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e às
entidades governamentais de fomento pelos danos
ambientais, observada a proporcionalidade do valor da
operação financeira realizada pela instituição em relação
do valor total do empreendimento.

Art. 55. No prazo de 90 (noventa) dias, contado da publicação
desta Lei, as autoridades licenciadoras da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios e as autoridades
envolvidas devem apresentar aos respectivos chefes do Poder

Art. 61. No prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta
Lei, as autoridades licenciadores da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos municípios e as autoridades
envolvidas devem apresentar aos respectivos chefes do



Executivo relatório sobre as condições de recursos humanos,
financeiros e institucionais necessárias para o cumprimento
desta Lei.

Poder Executivo relatório sobre as condições de recursos
humanos, financeiros e institucionais necessárias para o
cumprimento desta Lei.

§ 1º O relatório previsto no caput deste artigo deve ser
disponibilizado no subsistema previsto no art. 31 desta Lei.
§ 2º No prazo de 90 (noventa) dias, contado do recebimento
do relatório previsto no caput deste artigo, os chefes do Poder
Executivo devem responder, motivadamente, às autoridades
licenciadoras e às autoridades envolvidas sobre o atendimento
ou não das condições apresentadas.

§ 1º O relatório previsto no caput deste artigo deve ser
disponibilizado no subsistema previsto no art. 32 desta Lei.
§ 2º No prazo de 90 (noventa) dias contados do
recebimento do relatório previsto no caput deste artigo, os
chefes do Poder Executivo devem responder,
motivadamente, às autoridades licenciadoras e às
autoridades envolvidas sobre o atendimento ou não das
condições apresentadas.

Art. 56. As autoridades licenciadoras elaborarão relatórios que
contenham avaliação dos impactos prevenidos, minimizados e
compensados, das boas práticas observadas e dos benefícios
ambientais decorrentes dos processos de licenciamento
ambiental, com base no desempenho ambiental das atividades
e dos empreendimentos licenciados.

N/A

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste
artigo, as autoridades licenciadoras podem utilizar os
instrumentos de participação pública previstos na Seção VI do
Capítulo II desta Lei.

NA

Art. 57. Os procedimentos previstos nesta Lei aplicam-se a
processos de licenciamento ambiental iniciados após a data
de sua entrada em vigor.

N/A

Parágrafo único. Os processos de licenciamento ambiental em
curso no momento do início da vigência desta Lei deverão
adequar-se às disposições desta Lei, da seguinte forma:
I – as obrigações e os cronogramas já estabelecidos deverão
ser respeitados até que seja concluída a etapa atual em que
se encontra o processo;
II - os procedimentos e os prazos das etapas subsequentes às
indicadas no inciso I deste parágrafo deverão atender ao
disposto nesta Lei.

N/A

Art. 58. O § 3º do art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 36. .................................................................................. §
3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação
específica ou sua zona de amortecimento, a unidade afetada,
mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral,
deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida
neste artigo. ..............................................”(NR)

N/A

Art. 59. O art. 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 60. ............................... Pena - detenção, de 2 (dois)
meses a 1 (um) ano, ou multa. Parágrafo único. A pena é
aumentada até o dobro se o licenciamento da atividade ou do
empreendimento é sujeito ao Estudo de Impacto
Ambiental.”(NR)

N/A

Art. 60. Ficam revogados o parágrafo único do art. 67 da Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e o § 2º do art. 6º da Lei nº
7.661, de 16 de maio de 1988.

Art. 62. Revogam-se o parágrafo único do art. 67 da Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e o § 2º do art. 6º da Lei
nº 7.661, de 16 de maio de 1988.

Art. 61. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias de sua publicação oficial.

Art. 63. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento
e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Acesse comentários sobre as principais mudanças, em forma de texto, no link:
https://www.saesadvogados.com.br/2021/05/26/pl-da-lei-geral-do-licenciamento-ambiental-entenda-o-que-mudou-durante-a-tra
mitacao/
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